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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00038783/2022.46

 
  

À SUPSETRAB

Prezado Fernando,

Por meio do Requerimento 920/2022 - CMM, o nobre Edil Sidnei Oliveira Telles Filho, solicita
esclarecimento quanto à propriedade do imóvel localizado na Av. Pion. Antonio Ruiz Saldanha,
no Parque Itaipu, bem como se é possível destinar a área para a população do bairro.
Entendendo que o lote ao qual o Vereador se refere seja o abaixo relacionado, que encontra-se
sob a responsabiliade desta gerencia, temos a informar o que segue:

O Lote nº 37/333/37-B/2-C REM, quadra 000, área de 5.936,24m², Cadastro Imobiliário
47289000, localizado na Gleba Patrimônio Maringá está destinado para venda pelo Programa
de Desenvolvimento Econômico - PRODEM/EMPRESA.

Quanto ao requerido pelo nobre Vereador, sugiro o encaminhamento do presente à Secretaria
de Governo para análise.

At.
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Andréia Cristina de Morais, Gerente de Trabalho,
Renda e Artesanato, em 22/07/2022, às 14:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Favoto, Secretário de Trabalho, Renda e
Agricultura Familiar, em 25/07/2022, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0518327 e o código CRC B6A89A21.

Referência: Proces s o nº 01.02.00038783/2022.46 SEI nº 0518327
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https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00038783/2022.46

 
  
  Informar a CMM, que a área em questão está destinada para venda pelo

Programa de Desenvolvimento Econômico - PRODEM/EMPRESA, conforme despacho SEI
n° 0518327.
 

Documento assinado eletronicamente por Hercules Maia Kotsifas, Secretário de Governo, em
27/07/2022, às 16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0534600 e o código CRC 81C0363E.

Referência: Proces s o nº 01.02.00038783/2022.46 SEI nº 0534600
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício nº 2656/2022 - GAPRE
 
 

Maringá, 27 de julho de 2022.
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
 
Senhor Presidente,
 
 
Em atenção ao Requerimento N. 920 (SEI nº 0487780), apresentado pelo Vereador

Sidnei Oliveira Telles Filho, que solicita que informe se a área desocupada existente na
Avenida Pioneiro Antônio Ruiz Saldanha, no Parque Itaipu, pertence à Municipalidade e se já
existe algum projeto para ser implantado no local, anexamos o Despacho AGP (SEI nº 0534600)
e o Despacho GTRA (SEI nº 0518327) da Secretaria Municipal de Trabalho, Renda e Agricultura
Familiar - Setrab. 

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
27/07/2022, às 17:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0539207 e o código CRC 0693DBF9.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00038783/2022.46 SEI nº 0539207
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